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DECRETO MUNICIPAL Nº 172/2025  

 

Dispõe sobre a regulamentação das contratações 

emergenciais no âmbito do Município de Nova 

Olinda/PB, em conformidade com a Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e dá outras 

providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLINDA, Estado da Paraíba, no uso das 

atribuições que o art. 72, I, alínea “o”, da Lei Orgânica Municipal lhe confere, e 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços públicos 

essenciais e a manutenção das atividades administrativas do Município; 

CONSIDERANDO a rescisão de todos os contratos de fornecimento vigentes na data 

de 1º de janeiro de 2025; 

CONSIDERANDO a urgência em regularizar as contratações para evitar a 

interrupção dos serviços públicos e garantir o atendimento das necessidades inadiáveis da 

população; 

D E C R E T A  

Art. 1º Este Decreto regulamenta as contratações emergenciais no âmbito do 

Município de Nova Olinda/PB, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, visando assegurar a continuidade dos serviços públicos essenciais. 

Art. 2º As contratações emergenciais serão realizadas quando houver situação que 

possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos, sendo 

dispensada a licitação nos termos do art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021. 

Art. 3º Para a realização de contratações emergenciais, deverão ser observados os 

seguintes procedimentos: 
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I – justificação da situação emergencial, demonstrando a necessidade de contratação 

imediata para evitar prejuízos à Administração Pública ou à população; 

II – elaboração de termo de referência ou projeto básico que descreva o objeto a ser 

contratado, com especificações claras e suficientes; 

III – pesquisa de preços de mercado para assegurar a contratação mais vantajosa para 

a Administração Pública; 

IV – escolha do fornecedor ou prestador de serviço que atenda aos requisitos de 

habilitação e qualificação exigidos; 

V – formalização do contrato emergencial, com prazo de vigência limitado ao tempo 

necessário para a normalização da situação emergencial, não superior a 180 (cento e oitenta) 

dias, podendo ser prorrogado por igual período, sendo vedada a contratação de empresas já 

contratadas nessa modalidade. 

Art. 4º As contratações emergenciais deverão ser publicadas no Portal da 

Transparência do Município, contendo o objeto contratado, o valor, o prazo e o fornecedor ou 

prestador de serviço contratado. 

Art. 5º A Administração Municipal deverá adotar as providências necessárias para a 

realização de procedimento licitatório regular, visando à continuidade dos serviços após o 

término do contrato emergencial. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Olinda, 06 de janeiro de 2025. 

 

CÍCERO DAVID DE ANDRADE 

Prefeito Municipal 


